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PARTE C

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9181-A/2009
O Programa da Rede Rural Nacional (PRRN) de Portugal foi aprovado 

pela Comissão Europeia em 3 de Dezembro de 2008, através da Decisão 
CCI 2007 PT 06 RAT 001, tendo sido nesse mesmo Programa definida 
a composição do respectivo comité de acompanhamento.

Nos termos do disposto nos artigos 77.º e 78.º do Regulamento (CE) 
n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 de Setembro, a criação dos comités 
de acompanhamento deve ocorrer no prazo de três meses a contar dessa 
data, devendo o mesmo ser consultado no prazo de quatro meses a contar 
da decisão de aprovação do programa sobre os critérios de selecção das 
operações a financiar.

Por seu turno, o artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 2/2008, de 4 de Janeiro, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 66/2009, de 20 de 
Março, procedeu à criação do mencionado comité de acompanhamento 
e estabeleceu que a composição do mesmo é a que consta do referido 
PRRN.

Porém, tendo em conta que a disposição mencionada remete para 
despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas a designação das entidades privadas representadas no referido 
comité, importa agora proceder a essa designação, estabelecendo também 
um prazo para que sejam indicados todos os representantes das entidades 
que compõem o referido comité, de forma a garantir que se possa efectuar 
a consulta deste órgão dentro do prazo regulamentar.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 2/2008, 

de 4 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 66/2009, de 20 de Março, determino o seguinte:

1.º Designo para se fazerem representar no comité de acompanhamento 
do Programa da Rede Rural Nacional (PRRN) as seguintes entidades:

Associação dos Jovens Agricultores de Portugal (AJAP);
Associação das Mulheres Agricultoras de Portugal (AMAP);
Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local (ANIMAR);
Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP);
Confederação Nacional de Agricultura (CNA);
Confederação Nacional de Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrí-

cola de Portugal (CONFAGRI);
Confederação Nacional dos Jovens Agricultores de Portugal (CNJ);
Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do Ambiente 

(CPADA);
Federação das Indústrias Portuguesas Agro -Alimentares (FIPA);
Minha Terra — Federação Portuguesa de Associações de Desenvol-

vimento Local.

2.º Com a designação destas entidades fica constituído o comité de 
acompanhamento do PRRN, de que fazem parte todas as entidades 
identificadas no anexo do presente despacho.

3.º O director do Gabinete de Planeamento e Políticas do Ministério 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas notifica todas as 
entidades identificadas no anexo do presente despacho para indicarem 
no prazo de 10 dias úteis os seus representantes, nos termos do disposto 
no n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 2/2008, de 4 de Janeiro.

30 de Março de 2009. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

ANEXO

Comité de acompanhamento do Programa
da Rede Rural Nacional (PRRN)

Autoridade de Gestão do PRRN, que preside.
Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural do 

Continente (PRODER).
Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural da 

Região Autónoma da Madeira (PRODERAM).
Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural da 

Região Autónoma dos Açores (PRORURAL).
Comissão Europeia.
Autoridade Florestal Nacional.
Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Coordenador Nacional da Rede Rural.
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alen-

tejo.
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Al-

garve.
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro.
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 

e Vale do Tejo.
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte.
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.
Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural.
Direcção -Geral de Veterinária.
Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo.
Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve.
Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Centro.
Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do 

Tejo.
Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte.
Gabinete de Planeamento e Políticas do Ministério da Agricultura, 

do Desenvolvimento Rural e das Pescas.
Inspecção -Geral de Agricultura e Pescas.
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas do Ministério da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas (IFAP, I. P.).
Instituto dos Recursos Biológicos.
Instituto da Vinha e do Vinho.
Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-

volvimento Regional.
Ministério da Economia e da Inovação.
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.
Secretaria Regional da Agricultura e Florestas da Região Autónoma 

dos Açores.
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais da Região 

Autónoma da Madeira.
Associação dos Jovens Agricultores de Portugal (AJAP).
Associação das Mulheres Agricultoras de Portugal (AMAP).
Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local (ANIMAR).
Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP).
Confederação Nacional de Agricultura (CNA).
Confederação Nacional de Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrí-

cola de Portugal (CONFAGRI).
Confederação Nacional dos Jovens Agricultores de Portugal (CNJ).
Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do Ambiente 

(CPADA).
Federação das Indústrias Portuguesas Agro -Alimentares (FIPA).
Minha Terra — Federação Portuguesa de Associações de Desenvol-

vimento Local.
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